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Filial na cidade de sào P~ulo, Esiâêicide Sãô Pà~1'cJ, 'na Alameda Santos, 438, Paraíso, 
CEP 01418-000. 

(iii) em razão das modificações referenciadas acima, resolvem consolidar o Estatuto 
Social da Companhia como Anexo Ida presente ata. 

Ata em Forma de Sumário: Foi autorizada pela Assembleia Geral a lavratura desta Ata em 
forma de sumário e sua publicação com a omissão das assinaturas, nos termos dos 
parágrafos 1º e 2º do artigo 130, da Lei n2 6.404/76. 

Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente 
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, 
a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada, em 10 de julho 
de 2020. 

Acionista Presente: Companhia de Locação das Américas ("Unidas"). 

"Certifico que a presente é a cópia fiel da Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
lavrada em livro próprio". 

Mesa: 

São Paulo (SP), 16 de novembro de 2020. 

Assinada digitalmente com certificado !CP 
Paulo Emílio Pimentel Uzêda 

Presidente da Mesa 

Assinada digitalmente com certificado /CP 
Alexandre Sampaio Silva. 

Secretário da Mesa 
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ANEXO! 

Estatuto Social consolidado. 
CAPÍTULO 1 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Artigo 12. A UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S.A. ("Companhia) é uma sociedade por 
ações de capital fechado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas 
disposições regulamentares e legais aplicáveis, em especial a Lei n9 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."). 

CAPÍTULO li 
SEDE 

Artigo 22. A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Deputado Rubens Granja, nº 121, bairro Sacomã, CEP 04298-000, podendo 
abrir, encerrar/baixar, alterar, manter filiais, agências e escritórios; de representação 
em qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação da Diretoria. 

A Sociedade possui as seguintes filiais: 

Filial na cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, na Av. Leopoldina de Oliveira, nº 
4464, sala 02, Condomínio Edifício Diamond Business Center, CEP 38.065-165, CNPJ: 
02.491.558/0006-57- NIRE nº 31999162832 

Filial na cidade Salvador, Estado da Bahia, na Rua Frederico Simões, 85 - sala 814 -
Caminho das Árvores- Salvador- Bahia - CEP: 41.820-774, CNPJ: 02.491.558/0007-
38 - NIRE nº 29999086116 

Filial na cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, para o imóvel situado 
na Rua Alberto Frediani, nº 696 / 652 (antigo) - Centro, CEP nº 06502-155, CNPJ: 
02.491.558/0008-19- NIRE nº 35904719676. 

Filial na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida João Leite, QD 68, LT 23, NR 
220, Complemento, M 99.630.3 CRI, Bairro Santa Genoveva, Goiânia (GO), CEP 
74.670-040, CNPJ: 02.491.558/0010-33 - NIRE n!! 52900694311 (GO). 

Filial na cidade de Várzea Grande, Estado do Mato Grosso, Avenida JMficl[omingos de 
Campos, n!! 5133, Loteamento Jardim Eldorado, Várzea Grand&"--i'-it&~t;~SO, CEP nR 

-,r~~ 
1~~ R~~ <,'i 

78150-850, CNPJ: 02.491.558/0011-14- NIRE n!! 519004~0?~.,._~,._1-~<.>-~s~o" 
- -\~ ~ç,<:i, ,<,:.'·' e,o~" C),!,<.- > m .. ~ ,·x"··'"" ~a ·,J -,,_~\- n"'<,_,:,r.5,C' ~ V .-\';&'\ 

,;- ~<' "''' 5)V' C' \ . . . . ,.-J ~,r.,o , J'I' 5"~·"" ~"-~ "'~ .,\ 
ste documento foi assinado d1g1talmente por Alexandre Sampaio Silva Paulo Emilio Pimentel Uzedl\.,P~~~io Pi~~Wze e /. 
aulo Emilio Pimentel Uzeda. ' ~ >$>~ . \j/ 
ara verificar as assinaturas vá ao site https://www.po11aldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código SÊBC-121 E-93A'ê.21 CF. • . e, , 

00
"\>;;~ 4 

,a,-_.,,,, •• ,.~.~-~..12:~'::"'.' ..... 
-~~-



. - - - - .. • • • • • • • • o • Q • ººº • f". o ~ • o • • " • •• •• 860 wo•o ººº • ... o • •• •• • • º" •• " • • • o a o • •• " o o o • f •• • o ~ a • • • • • ºº ººº • • • • • •oo 0000 •••o •• 
Filial na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, Avenida Colares Moreira, nº 100 
QlOO L8/9/19/20 CEP 65075-441, CNPJ: 02.491.558/0012-03- NIRE nº 21999018661 
(SP) e NIRE Nº 21900272349 (MA). 

Filial na cidade de Belém, Estado do Pará, na Rua Almirante Wandenkolk, nº 1243, 
sala 702, Bairro Umarizal, PA, CEP: 66055-030, CNPJ: 02.491.558/0014-67- NIRE n2 
15900477205. 

Filial na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, na Rua Comendador Calaça, nº 1420, 
Bairro Poço, CEP 57025-640, CNPJ: 02.491.558/0015-48- NIRE nº 27900387621. 

Filial na cidade de João Pessoa,.Estado da Paraíba, na Rua Geraldo Porto, nsi 25, Bairro 
Brisamar, CEP 58.033-020; 

Filial na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Avenida Tancredo Neves, nº 3741, 
Bairro Jabotiana, CEP 49095-000; 

Filial na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Avenida Marinheiro 

Max Schramm, 3805, Canto/ Jardim Atlântico, CEP 88095-001. 

Filial na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Barão Homem 
de Melo, 1319, Nova Granada, CEP 30431-425. 

Filial na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Santos Dumont, 6910, Cocó, 
CEP 60192-024. 

Filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 438, Paraíso, 

CEP 01418-000. 
CAPÍTULO Ili 

OBJETO SOCIAL 

Artigo 32, A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo locação de 

veículos leves com e sem motorista e locação de guinchos; locação de veículos 
utilitários com e sem motorista; locação de motocicletas com e sem motorista; 
locação de caminhões com e sem motorista; atividades auxiliares dos transportes 

'l-"" ~.,.-. terrestres; prestação de serviços de implantação, exploração e administração de 
"i ~(~ {-<., 
~ /"· estacionamento, estadia, guarda e reboque de veículos; a prestação de serviços de 

<~-}\'.\}mplantação, exploração e administração de estacionamentos rotativos de veículos 
.~ ''<t'.'.em áreas, vias e logradouros públicos; implantação e manutenção de equipamentos; 

.\,,<\.· ~antação e manutenção de sinalização horizontal e vertical, através de 
:· ";"' ~chimento manual de equipamento eletrônico e sistema informatizado de 

/~
0{)~fefone celular; prestação de serviços de manutenção e reparação automotiva com 

c..:,9.º A~"'~~<::itt""'"'tornecimento de peças; transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
b-~~;;t-{t°'c:,"'~ fretamento, municipal e transporte rodoviário de passageiros, sob regime de 

... ~~~t~<::iç fretamento, intermunicipal, interestadual e intermunicipal; atividades de 
s><:J 

-;."i' 

ste documento foi assinado digitalmente por Alexandre Sampaio Silva, Paulo Emilio Pimentel Uzeda, Paulo Emilio Pimentel Uzeda e 
<>11ln !=mllin Pimentel Uzeda. 
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mo~itoramento d~ ~i~temas' ~aê\;egurà~ça>~~luguel de outras máquinas e 
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador; instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente; 
tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e de hospedagem na 
internet; guarda e remoção de veículos; transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional; locação 
para transporte de pacientes, presos, egressos e cadáveres; serviços móveis de 
atendimento a urgências e de remoção de pacientes, ambulância com uti, serviços de 
unidades móveis terrestres com uti e aluguel de equipamentos científicos, médicos e 
hospitalares. 

CAPÍTULO IV 
PRAZO 

Artigo 42, O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPÍTULO V 
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo s2. O Capital Social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, é de R$ 114.517.778,00 (cento e quatorze milhões, 
quinhentos e dezessete mil, setecentos e setenta e oito reais), dividido em 
114.517.778,00 (cento e quatorze milhões, quinhentos e dezessete mil, setecentos e 
setenta e oito) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal 

Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 01 (um) voto 
nas Assembleias Gerais, cujas deliberações serão tomadas na forma deste Estatuto 
Social e da legislação aplicável. 

Parágrafo Segundo. Os acionistas terão direito de preferência para subscrição de 
ações da Companhia, nos termos da legislação aplicável. 

CAPÍTULO VI 
ASSEMBLEIAS GERAIS 

,., ~ Ato 62. As Assembleias Gerais realizar-se-ão, ordinariamente, nos 4 (quatro) meses 
~~r~: ,,, seguintes ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias previstas na ,...._ 

{;L,J.das S.A. e, extraordinariamente, sempre que houver necessidade. 
\,..,:.' ./'; 

k~,J!!, As deliberações da Assembleia Geral serão aprovadas pelo voto afirmativo 
~~oi~istas detentores de ações que representem, pelo menos, a maioria do 

~;_;.t;p}t4iT~ocial votante da Companhia, ressalvados os casos em que maior quórum for 
-\>'~~ 

"'Ç)a~ ":~~1gido pela Lei das S.A. 
~\>' ~'\ r::,S 

~'<" -!,Y.,,;)~ 
c,Cl <?-<ç.~,'<-

.... ~\s~r::,.efP 
>)',;§l 

-.;.'f 

st~ d~cu_~e~!º foi -ª~~i.na~o digitalmente por Alexandre Sampaio Silva, Paulo Emilio Pimentel Uzeda, Paulo Emilio Pimentel Uzeda e 
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Parágrafo Único. As Àssemblelãs '~~tais pôí1erãd ser realizadas na sede social da 
Comp~~hia ~u em outro local determinado no edital convocatório, sendo permitida 
a part1c1paçao por meio de videoconferência ou teleconferêncla, desde que (i) uma 
cópia da ata da assembleia seja confirmada e aprovada por escrito por e-mail ou fax 
e enviada ao presidente da assembleia pelo respectivo acionista na mesma data da 
assembleia, e (ii) a versão original da ata seja assinada posteriormente pelos 
acionistas presentes à assembleia. 

Artigo 8!!, A Assembleia Geral será convocada por qualquer Acionista com direito a 
voto, através de edital de convocação publicado pela imprensa, nos termos 
determinados pelo artigo 124 da Lei das S.A. 

Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será presidida por um dos Diretores. O 
Presidente da Assembleia Geral convidará, dentre os presentes, o secretário dos 
trabalhos. 

Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação, com 
a presença de acionistas representando, pelo menos, 1/4 (um quarto) do capital social 
votante da Companhia e,em segundaconvocação,comqualquernúmero, ressalvadas 
as exceções previstas na Lei das S.A. 

Parágrafo Terceiro. Independentemente das formalidades previstas neste artigo 8, 
será considerada regular a Assembleia a que comparecerem todos os acionistas, 
inclusive por meio de vídeo ou teleconferência. 

Parágrafo Quarto. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais 
por procurador constituído nos termos da lei, com poderes específicos, devendo a 
procuração ficar arquivada na sede da Companhia. 

CAPÍTULO VII 
ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 9!!, A administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições 
conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social. 

Parágrafo Único. A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração anual global 
da administração da Companhia, cabendo à Diretoria deliberar sua distribuição 
dentre os órgãos da administração. 

...... ,.. ,,,.,..;,;,.".Ir Ot'!> '!!llc-cil"l'!!llhll"!::!.e: u6 ~n c.Ít~ httnc:.·/f\JJW\AJ nnrf&1lfiP~U~C:.inAhJrA!-:: r.nm.hr:443 e Utilize Q Código , 7 
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Parágrafo Prime~~~~ Bs DiretJre~:serão'~~v:é!St~dos em seus cargos mediante 
assinatura do termo de posse em livro próprio, e deverão permanecer no exercício 
de seus cargos até a posse de seus sucessores. 

Parágrafo Segundo. Observado o disposto nos parágrafos terceiro e quarto abaixo, 
caberá aos Diretores a prática dos atos necessários à administração da Companhia. 
Nesse sentido, os poderes dos Diretores incluem, dentre outros, a representação da 
Companhia, em juízo e fora dele, perante repartições federais, estaduais, municipais 
e autárquicas de qualquer natureza e jurisdição, inclusive a abertura, a movimentação 
e o encerramento de contas bancárias e demais atos necessários à gestão e 

administração da Companhia. 

Parágrafo Terceiro. A Companhia será representada mediante a assinatura de 
(i) 2 (dois) Diretores em conjunto, (ii) 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) 
procurador nomeado na forma do Parágrafo Quarto abaixo; ou (iii) 2 (dois) 
procuradores em conjunto, nomeados na forma do Parágrafo Quarto abaixo, com 

poderes específicos. 

Parágrafo Quarto. Sem preJu1zo do disposto no Parágrafo Terceiro acima, a 
assinatura dos Certificados de Registro de Veículo (CRV), no âmbito da compra e 
venda de carros da Companhia, poderá ser realizada isoladamente por qualquer 

Diretor. 

Parágrafo Quinto. Os atos abaixo elencados só poderão ser praticados pela 
Companhia mediante assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores: 

(a) a outorga de procurações pela Companhia, exceto quando estiverem 
relacionadas à representação da Companhia perante órgãos, repartições e entidades 
públicas, federais, estaduais ou municipais, incluindo Detrans e Ciretrans, relativos à 
transferência e/ou liberação de veículos; ou perante entidades de classe, sindicatos e 
Justiça do Trabalho; ou para representação da Companhia em processos judiciais, 
administrativos e arbitrais, para prestar esclarecimentos em depoimentos, na 
qualidade de preposto ou testemunha, situação em que as procurações poderão ser 
outorgadas mediante assinatura isolada de qualquer Diretor. As procurações, além 
de onencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção 
d ·4µelas para fins judiciais, conter um período de validade limitado; 

. ?--.; , " (:.J~)_ a celebração qualquer documento que de qualquer forma grave, onere ou 
~ ~'l-~~"v?~cí'';o- \)· ~ \,~i~rometa os bens móveis da Companhia; e 

· _ j v~''"::, J~~'.1' ( \, ~, ~( · ,_f prestação de caução ou qualquer outro gravem para bens móveis da 
\, §<~~-º ~ ( ·-· ~;.. •. 
'\f -$-~ . \. ._., ºClY"~a. 

\?- ' • ) o..).'l--}itJ"P 
v c.,'l--\~:il-"" 

'b<J· ~\)~~ tvragrafo Sexto. No caso de vacância de qualquer cargo da Diretoria a respectiva 
~..J;-·\~~r:; sub t't · N á d l'b d ' 

1?-"0~
0

~i"-'"G s I urçao ser e 1 ~ra a pela Assembleia Geral, em assembleia a ser convocada 
,~ ~t"P#) no prazo de 10 (dez) dias contados da respectiva vacância. Para fins deste artigo o 

~'t--:f, cargo de qualquer Diretor será considerado vago se ocorrer a renúncia mo~e ' , 
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incapacidade com'provâaa, imp~ê11Mênto e~t1kinc1a injustificada por mais de 30 
(trinta) dias consecutivos. 

Artigo 11. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação. à 
Companhia, os atos de quaisquer dos acionistas, Diretores, procuradores ou 
funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações 
estranhas ao objeto social da Companhia, tais como fianças, avais, endossos ou 
quaisquer outras garantias concedidas em favor de terceiros que não estejam 
vinculados ao objeto social da Companhia, exceto se expressamente autorizados pela 

Assembleia Geral. 
SEÇÃO Ili 

CONSELHO FISCAL 

Artigo 12. A Companhia possuirá um Conselho Fiscal de funcionamento n~o 
permanente, sendo instalado mediante deliberação dos acionistas em Assembleia 

Geral, conforme previsto na Lei das S.A. 

Artigo 13. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no ~ínimo, 
3 (três) e, no máximo, s (cinco) membros e igual número de suplentes, acionistas ou 
não, eleitos pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição. Quando instalado, o 
Conselho Fiscal terá as atribuições e prazos de mandato previstos na Lei das S.A. 

Parágrafo único. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida 

pela Assembleia Geral que os eleger. 

CAPÍTULO VIII 
EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS 

Artigo 14. o exercício social terá início em 12 de janeiro e encerrar-se-á em 31 de 
dezembro de cada ano civil, quando serão elaborados as demonstrações financeiras 
e o balanço patrimonial de acordo com os requisitos e formalidades previstos na Lei 

das S.A. 

Parágrafo Único. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balanços mensais, 
trimestrais ou semestrais, em cumprimento a requisitos legais, ou para atender a 
interesses societários, inclusive para distribuição de dividendos intermediários ou 
ir(têrcalares, mediante deliberação da Assembleia Geral e atendidos os requisitos 

":,e~,,P « égais. Estes dividendos, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo 
~ ()~ /) mínimo obrigatório. 

»·,.í {.J:; .-<.<f :,,':, <;j • <{cf} 
' $'?'- ço.<c'" "'(,)';C), ,,:.}.. . J "'"'º:- }'.~...:-"' \;, ~igo 15. Do resultado apurado em cada exercício social serão deduzidos, antes de 
-,,,,.,'t:~ ~~0 \. r.j· q~er outra participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto 

°\" ~ • .,.~~#renda. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros 
/~,a"' í?,'}.:'~ 
c,\'~

0
~~0'11,·1:111,ulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem 

~~~\# . 
~,}'\~ C)', 

al"~-.1"-ç;-Y' 
':<.'1--G e,'?-,"~' 

~'(' ~":;,c,C)W' 

.,.~.:fõr::; 

:~:~:i~:~:~:~
1
:rt~:~~-digitalmente por Alexandre Sampaio Silva, Paulo Emílio Pimentel Uzeda, Paulo Emillo Pimentel Uzeda e 

ara verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br.443 e utilize o código SEBC-121 E-93AC-21CF. 

ai 
"O 

~ 
::::> 
]l 
C 

~ 
li: 
g 
·e 
UJ 
_g_ 

ffi 
D-
Q) .,, 
"O 

f!l 
::::> • 
-U. 
,S!O 
CT" 

~~ 
a:~ 
.9 O) 

""w 
~N 
..9 ,;' 
iil (.) 
a. ffi 
«ii l-=~ ,SI o 
ãi f!l 
S= a: is 
.9 Q) 

"" C') 
E~ UJ •• 
o ... 
:i .l:j 

~i 
(O f/) 

~i o (O 
·- e !'i 
~ )E 

~! 
!~ 
~l ~, 
1: .e 
Q) .!? E·-_ f/l 

,illo 
:21.: 
'O> 
o f/l 

1l e 
·i~ 
~ri 
~ :a 
Q) .. 

E~ 
8 !E 
o l6 
"C > 
.!?~ 
itl Q. 

9 



., ~ ') ') .; 
.,., 1) ,,., ., ? 

••• .. , 

. .,.,.., " , . ,.,., ... ' • • ~ .. 
• • 

') .., ,,., ') ., . 
.., .., ,, ,, ') , . '. .,, 
') 1 ') 1 • • 'f ') 1 
., ,, ' ? • ") 'I ., 

• ..,., ,,,., 1 1 " 1 1 

Art1~0 16. O l_ucro líquido do exercfcià, deffnld~•r,~ artigo 191 da Lei das S A terá a 
seguinte destinação: · ., 

(a) .5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, que não excederá 
20% (vrnte por cento) do capital social, observado o disposto no artigo 193 da Lei das 
S.A.; 

(~). 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão destinados ao pagamento do 
d1v1dendo mínimo obrigatório aos acionistas, apurado na forma do artigo 202 da Lei 
das 5.A.; e 

(e) o saldo remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destinação 
determinada pela Assembleia Geral, mediante aprovação dos acionistas que 
representem a maioria do capital social da Companhia. 

Parágrafo Único. De acordo com a decisão dos acionistas em Assembleia Geral, 
poderá ser implementado o pagamento de juros sobre capital próprio, podendo o 
valor pago a este título ser imputado ao dividendo mínimo obrigatório da Companhia. 

CAPÍTULO IX 
DISSOLUÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

Artigo 17. A Companhia será liquidada ou dissolvida nos casos previstos em lei ou 
mediante deliberação da Assembleia Geral. A Assembleia Geral deverá estabelecer a 
forma de liquidação e indicar o liquidante, observadas as normas legais pertinentes. 

CAPÍTULO X 
ELEIÇÃO DE FORO 

Artigo 18. Para todas as questões oriundas deste Estatuto, fica desde já, com a 
concordância de todos os acionistas, eleito o foro da capital do São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro. 

São Paulo (SP), 16 de novembro de 2020. 

Paulo Em/lio Pimentel Uzêda 
Presidente 

10 
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ZETTA FROTAS S.A. 

CNPJ/MF N2 02.491.558/0001-42 
NIRE 35300550129 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 10.07.2020. 

Data, Hora e Local: Aos 10 (dez) dias do mês de julho de 2020, às 08:30 horas, na sede social 

da Zetta Frotas SA, localizada na Capital do Estado de São Paulo, Avenida Deputado Rubens 

Granja, nº 121, bairro Sacomã, CEP 04298-000. 

Convocação, Presença e Publicações: Convocação dispensada face ao comparecimento da 

Companhia de Locação das Américas {"Unidas"), única acionista da Companhia, conforme 

faculta o artigo 124, § 42, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Mesa: Presidente: Sr. Paulo Emílio Pimentel Uzêda; Secretário: Sr. Alexandre Sampaio Silva. 

Ordem do Dia: Examinar, discutir, deliberar e votar a seguinte matéria: (i) alteração da 

denominação social da Companhia; (ii) alterações dos endereços das filiais situadas em 

Uberaba (MG), Santana de Parnaíba (SP) e São Luís (MA); (iii) abertura das filiais em João 

Pessoa (PB), Aracaju {SE) e Florianópolis {SC); (iv) inclusão de atividades no objeto social; (v) 

aumento do capital social e; (vi) consolidação do Estatuto Social. 

Deliberações: Cumpridas todas as formalidades previstas em Lei e no Estatuto Social da 

Companhia, a presente assembleia foi regularmente instalada, e a única acionista, após 

debates e discussões, aprovou sem ressalvas, emendas, objeções e/ou alterações: 

(i} Alteração da denominação social da Companhia que passará a se chamar de Unidas 

VJfculos Especiais S.A., em virtude dom essa alteração o art.1° do Estatuto 

O~"r· ·~ 
~ S)'\.l 
~ ~{~,._ , 

'!>'CJ ~&~'.:,,e. "Artigo l!!, A UNIDAS VEICULOS ESPECIAIS S.A. ("Companhia} é uma sociedade por 

~ )~ <f>"' <~s de capital fechado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas 

"'" 'dfifÍ9!i.ições regulamentares e legais aplicáveis, em especial a Lei n!! 6.404, de 15 de 

~ ~~ d~ :\'<-f de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."). 11 

t'\ ~ ç_p«-o# 
" (ii) ~~ do artigo 2º do Estatuto para modificação dos endereços das filiais de 1ª} 

U ~~ ~G), para o imóvel situado na Av. Leopoldina de Oliveira, nº 4464, sala 02, 

~~~io Edifício Diamond Business Center, CEP 38.065-165; 1!ü de Santana do Parnaíba 
c,O ,/<,,;:.x. 

.... ~\":,~~ 
.~~ 

·" 

õ 



{SP), para o imóvel situado na Rua Alberto Frediani, nº 696 / 652 (antigo) - Centro, CEP nº 

06502-155 e de ffl São Luís (MA}, para o imóvel situado na Av. Colares Moreira, nº 100, QlOO 

L8/9/19/20, CEP 65075-441; 

(iii) abertura de filiais em 1ª1 no município de João Pessoa, no estado da Paraíba, na Rua 

Geraldo Porto, n2 25, Bairro Brisamar, CEP 58.033-020; .(!;tl no município de Aracaju, no 

estado de Sergipe, na Avenida Tancredo Neves, nº 3741, Bairro Jabotiana, CEP 49095-000; 

ffl no município de Florianópolis, no estado de Santa Catariana, na Avenida Marinheiro Max 

Schramm, 3805, Canto/ Jardim Atlântico, CEP 88095-001. Diante as deliberações dos itens 

{i) e (ii) supra, o artigo 2º do Estatuto passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 29, A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Avenida Deputado Rubens Granja, n• 121, bairro Sacomã, CEP 04298-000, podendo 
abrir, encerrar/baixar; alterar, manter filiais, agências e escritórios; de representação 
em qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação da Diretoria. 

A Sociedade possui as seguintes filiais: 

Filial na cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, na Av. Leopoldina de Oliveira, n• 
4464, sala 02, Condomínio Edifício Diamond Business Center, CEP 38.065-165, CNPJ: 
02.491.558/0006-57- NIRE n9 31999162832 

Filial na cidade Salvador, Estado da Bahia, na Rua Frederico Simões, 85 - sala 814 -
Caminho das Árvores-Salvador- Bahia - CEP: 41.820-774, CNPJ: 02.491.558/0007-
38 - NIRE ng 29999086116 

Filial na cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, para o imóvel situado 
na Rua Alberto Frediani, nº 696 / 652 (antigo) - Centro, CEP nº 06502-155, CNPJ: 
02.491.558/0008-19- NIRE nº 35904719676. 

Filial na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida João Leite, QD 68, LT 23, NR 
220, Complemento, M 99.630.3 CRI, Bairro Santa Genoveva, Goiânia (GO), CEP 
74.670-040, CNPJ: 02.491.558/0010-33 - NIRE ng 52900694311 (GO). 

Filial na cidade de Várzea Grande, Estado do Mato Grosso, Avenida Ju/io Domingos de 
Campos, n!l 5133, Loteamento Jardim Eldorado, Várzea Gran~~ato Grosso, CEP nº 
78150-850, CNPJ: 02.491.558/0011-14- NIRE n9 51900~u 

v"'v-~~ ,->~cft>,_~t 
Filial na cidade de São Luís, Estado do Mora~~.~ c:i~ ~ mfes . or 
Q100 LB/9/19/20 CEP 65075-441, CNPJ: ~~iff3':_ NJR ~­
(SP) e NIRE N9 21900272349 (MA). 'f ,,,':..!:~°"t+.<..~ ,.-. · 

~~~~ . \)0, ,. ~~ 
I>- ., \ ; 

'ô~· 



Filial na cidade de Belém, Estado do Pará, na Rua Almirante Wandenkolk, nº 1243, 
sala 702, Bairro Umarizal, PA, CEP: 66055-030, CNPJ: 02.491.558/0014-67 - NIRE nº 
15900477205. 

Filial na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, na Rua Comendador Calaça, nº 1420, 
Bairro Poço, CEP 57025-640, CNPJ: 02.491.558/0015-48- NIRE n• 27900387621. 

Filial na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na Rua Geraldo Porto, nº 25, Bairro 
Brisamar, CEP 58.033-020; 

Filial na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Avenida Tancredo Neves, n• 3741, 
Bairro Jabotiana, CEP 49095-000; 

Filial na cidade de Florianópolis, no Estado de Santa Catarina, na Avenida Marinheiro 
Max Schramm, 3805, Canto/ Jardim Atlântico, CEP 88095-001. 

(iv) alterar o Artigo 3º do Estatuto para incluir em seu objeto as seguintes atividades: @l 

serviços móveis de atendimento a urgências e de remoção de pacientes; (b) ambulância com 

utii (c) serviços de unidades móveis terrestres com uti e (d) aluguel de equipamentos 

científicos, médicos e hospitalares. Com esse acréscimo, o artigo 3º do estatuto passará a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo locação de 

veículos leves com e sem motorista e locação de guinchos; locação de veículos 

utilitários com e sem motorista; locação de motocicletas com e sem motorista; 

locação de caminhões com e sem motorista; atividades auxiliares dos transportes 

terrestres; prestação de serviços de implantação, exploração e administração de 

estacionamento, estadia, guarda e reboque de veículos; a prestação de serviços de 

implantação, exploração e administração de estacionamentos rotativos de veículos 

em áreas, vias e logradouros públicos; implantação e manutenção de equipamentos; 

implan(ação e manutenção de sinalização horizontal e vertical, através de 

preenchimento manual de equipamento eletrônico e sistema informatizado de 

telefone celular; prestação de serviços de manutenção e reparação automotiva com 

fornecimento de peças; transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 

fretamento, municipal e transporte rodoviário de passageiros, sob regime de 

c,;--;'?t,: fretamento, intermunicipal, interestadual e intermunicipal; atividades de 

"'Q-'.,, monitoramento de sistemas de segurança; aluguel de outras máquinas e 

ipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

0
4.'?-"" 'i/~dor; instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente; 

e,~,s,t·lfratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e de hospedagem na 

~"''?-:f tci4--si internet; guarda e remoção de veículos; transporte rodoviário de carga, exceto 
'..C'\\>' ~""'º ~"'v\,$,,~ ... ~"t.1~ 



produtos perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional; locação 

para transporte de pacientes, presos, egressos e cadáveres; serviços móveis de 

atendimento a urgências e de remoção de pacientes, ambulância com uti, serviços de 

unidades móveis terrestres com uti e aluguel de equipamentos cient(ficos, médicos e 

hospitalares." 

(vii) O aumento do capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em 

moeda corrente nacional, de R$ 18.940.000,00 (dezenove milhões, novecentos e quarenta 

mil reais}, dividido em 18.940.000,00 (dezoito milhões, novecentos e quarenta mil) ações 

ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, para R$ 114.517.778,00 (cento e 

quatorze milhões, quinhentos e dezessete mil, setecentos e setenta e oito reais), dividido em 

114.517.778,00 (cento e quatorze milhões, quinhentos e dezessete mil, setecentos e setenta 

e oito) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, o que representa um 

aumento de R$ 95.577.778,00 (noventa e cinco milhões, quinhentos e setenta e sete mil, 

setecentos e setenta e oito reais) mediante a emissão de 95.577.778,00 (noventa e cinco 

milhões, quinhentos e setenta e sete mil, setecentos e setenta e oito) ações ordinárias, todas 

nominativas e sem valor nominal, as quais são emitidas ao preço de R$ 1,00 (um} real cada, 

sendo totalmente subscritas e integralizadas neste ato pela acionista Companhia de Locação 

das Américas ("Unidas"), mediante a conversão, em capital social, do crédito oriundo de 

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital Social constituído contra a Companhia em 12 

de junho de 2020, conforme Boletim de Subscrição anexo à presente Ata ("Anexo li"). Dessa 

forma, o caput do Artigo 52 do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Artigo 5B - O Capital Social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em 

moeda corrente nacional, é de R$ 114.517.778,00 (cento e quatorze milhões, 

quinhentos e dezessete mil, setecentos e setenta e oito reais), dividido em 

114.517.778,00 (cento e quatorze milhões, quinhentos e dezessete mil, setecentos e 

setenta e oito) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal" 
~ o"t- l:l 

~ ~ 
# 

0
~c}''W) em razão das modificações realizadas na redação dos artigos, resolvem consolidar o 

"~~~~ 1)
0
"' ~Estatuto Social da Companhia como Anexo Ili da presente ata. 

ó-;:.o e;-.:'"' 
V -:-;.-z: 

"d-<" • 

Ata 8,rma de Sumário: Foi autorizada pela Assembleia Geral a lavratura desta Ata em 

~i~~umário e sua publicação com a omissão das assinaturas, nos termos dos 

~ c.,'i-~figt~fos 19 e 29 do artigo 130, da Lei n2 6.404/76. 
\1-1>-~ ... ~t <Jt-'-C) 

l>-ç:. ..i~"'r»º ~º ('.~ ~ ... <;}' • 

.... ~'\s~.,. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente 
-4.'f.'V"<:F 
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ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou 

encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, 

a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada, em 10 de julho 

de 2020. 

Acionista Presente: Companhia de Locação das Américas ("Unidas"), representado por Luis 

Fernando Memória Porto e Marco Túlio de Carvalho Oliveira. 

Mesa: 

Acionista: 

São Paulo (SP), 10 de julho de 2020. 

Paulo Emílio Pimentel Uzêda 
Presidente da Mesa 

Alexandre Sampaio Silva. 
Secretário da Mesa 

Companhia de Locação das Américas ("Unidas"). 

·,,,,,a. 
UJ 

-- 433.474·1''1'5:=ª ~~-_,,:{,~ 
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ANEXO 1 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

ZETTA FROTAS S.A. 
REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2020. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

COMPANHIA DE LOCAÇÃO DAS AMÉRICAS 
("UNIDAS"), CNPJ nº 10.215.988/0001-60, 
com sede e endereço na Alameda Santos, nº 
438, 7º andar, Cerqueira César, São Paulo 
capital, CEP 01.418-000, representada por 
seus Diretores, o Sr. LUIS FERNANDO 
MEMÓRIA PORTO, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, portador da 
carteira de identidade nº MG-5.437.158, 
expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 915.133.326-00, com endereço 
profissional na Av. Raja Gabaglia, nº 1.781, 
13º andar, Luxemburgo, na cidade de Belo 
Horizonte/MG e Sr. MARCO TÚLIO DE 
CARVALHO OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
atuário, portador da cédula de identidade 
tipo RG nº M7154958, expedida pela 
SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 
059.505.066-26, com endereço profissional 
na Av. Raja Gabaglia, nº 1.781, 13º andar, 
Luxemburgo, na cidade de Belo 
Horizonte/MG. 

TOTAL: 

Ações Subscritas 

95.577.778,00 

95,577. 778,00 

Ações Integralizada! 

95.577.778,00 

95.577.778,00 

1. FORMA E PRAZO DE INTEGRALIZAÇÃO: As 95.577.778,00 (noventa e cinco milhões, quinhentos e 
:{..t-~ setenta e sete mil, setecentos e setenta e oito) novas ações emitidas pela Companhia, todas 

~~~~~"- nominativas e sem valor nominal, foram subscritas e integralizadas neste ato, em moeda 
).O <J ~·..,q~~~'<-- corr te nacional, mediante a conversão, em capital social, do crédito de Adiantamento para 

~~~~di""'f&-~ <3cf> ~Fut r Aumento de Capital Social constituído contra a Companhia 12 de junho de 2020, no 

<é
"\~ ~<§):"'~;~a 0~ ~~alor e R$ 95.577.778,00 (noventa e cinco milhões, quinhentos e setenta e sete mil, 

~"'1~:~· ~ ~ .ec enta e oito reais). 
~~-.:t-~~<J, . . <;\. cf>l ,.~~~.,,.. ' ,: ~"' 

\>-,.... -,li!!IÍlilllill!!i~ 
São Paulo (SP}, 10 de julho de 2020. 

COMPANHIA DE LOCAÇÃO DAS AMÉRICAS 



UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S/A 

CNPJ: 02.491.558/0001-42 

NIRE:35300550129 

ANEXO li 

Estatuto Social consolidado. 

CAPÍTULO 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

---------····--------------

Artigo 1!!. A UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S.A. ("Companhia) é uma sociedade por 
ações de capital fechado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas 
disposições regulamentares e legais aplicáveis, em especial a Lei n!! 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."). 

CAPÍTULO li 
SEDE 

Artigo 2!!, A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Deputado Rubens Granja, nº 121, bairro Sacomã, CEP 04298-000, podendo 
abrir, encerrar /baixar, alterar, manter filiais, agências e escritórios; de representação 
em qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação da Diretoria. 

A Sociedade possui as seguintes filiais: 

Filial na cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, na Avenida Leopoldina de 
Oliveira, n!! 4.113, loja 409, bairro Mercês, CEP: 38060-000, CNPJ: 02.491.558/0006-
57- NIRE n!! 31999162832 

Filial na cidade Salvador, Estado da Bahia, na Rua Frederico Simões, 85 - sala 814 -
Caminho das Árvores- Salvador- Bahia - CEP: 41.820-774, CNPJ: 02.491.558/0007-
38- NlRE n!! 29999086116 



....... ----····--·--······· ·-------

Filial na cidade de Várzea Grande, Estado do Mato Grosso, Avenida Julio Domingos de 
Campos, nº 5133, Loteamento Jardim Eldorado, Várzea Grande, Mato Grosso, CEP nº 
78150-850, CNPJ: 02.491.558/0011-14- NIRE nº 51900425859 (MT). 

Filial na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, Avenida Colares Moreira, nº 100, 
QlOO L&/9/19/20 CEP 65075-441, CNPJ: 02.491.558/0012-03 - NIRE nº 21999018661 
e NIRE Nº 21900272349 (MA). 

Filial na cidade de Belém, Estado do Pará, na Rua Almirante Wandenkolk, nº 1243, 
sala 702, Bairro Umarizal, PA, CEP: 66055-030, CNPJ: 02.491.558/0014-67 - NIRE n2 
15900477205. 

Filial na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, na Rua Comendador Calaça, nº 1420, 
Bairro Poço, CEP 57025-640, CNPJ: 02.491.558/0015-48 - NIRE 27900387621 (AL). 

Filial na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na Rua Geraldo Porto, nº 25, Bairro 
Brisamar, CEP 58.033-020; 

Filial na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Avenida Tancredo Neves, nº 3741, 
Bairro Jabotiana, CEP 49095-000; 

Filial na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Avenida Marinheiro 
Max Schramm, 3805, Canto/ Jardim Atlântico, CEP 88095-001. 

CAPÍTULO Ili 
OBJETO SOCIAL 

Artigo 32. A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo locação de 

veículos leves com e sem motorista e locação de guinchos; locação de veículos 

utilitários com e sem motorista; locação de motocicletas com e sem motorista; 

locação de caminhões com e sem motorista; atividades auxiliares dos transportes 

terrestres; prestação de serviços de implantação, exploração e administração de 

estacionamento, estadia, guarda e reboque de veículos; a prestação de serviços de 

implantação, exploração e administração de estacionamentos rotativos de veículos 

~si~"'· em áreas, vias e logradouros públicos; implantação e manutenção de equipamentos; 

~ <;'ja ~-·mplantação e manutenção de sinalização horizontal e vertical, através de 

& ;~:::41~"' º" q....!i)..,. enchimento manual de equipamento eletrônico e sistema informatizado de 

~, ~~&:;~+' · -:'I.,. ~'t, lêf i'e celular; prestação de serviços de manutenção e reparação automotiva com 

>t~~ .,_<f' . .'· , ~~ (j ~c~ento de peças; transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 

.,. ~0~\f'~ento, municipal e transporte rodoviário de passageiros, sob regime de 

fb<J • ~~tl'-~~:tamento, intermunicipal, interestadual e intermunicipal; atividades de ~~:'<,~e::,~ monitoramento de sistemas de segurança; aluguel de outras máquinas e 

<...Y''~~~~"'- equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
,>~ ~"' 
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operador; instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente; 

tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e de hospedagem na 

internet; guarda e remoção de veículos; transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional; locação 

para transporte de pacientes, presos, egressos e cadáveres; serviços móveis de 

atendimento a urgências e de remoção de pacientes, ambulância com uti, serviços de 

unidades móveis terrestres com uti e aluguel de equipamentos científicos, médicos e 

hospitalares. 

CAPÍTULO IV 
PRAZO 

Artigo 42. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPÍTULO V 
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo 59, O Capital Social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, é de R$ 114.517.778,00 (cento e quatorze milhões, 
quinhentos e dezessete mil, setecentos e setenta e oito reais), dividido em 
114.517.778,00 (cento e quatorze milhões, quinhentos e dezessete mil, setecentos e 
setenta e oito) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal 

Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 01 (um) voto 

nas Assembleias Gerais, cujas deliberações serão tomadas na forma deste Estatuto 

Social e da legislação aplicável. 

Parágrafo Segundo. Os acionistas terão direito de preferência para subscrição de 

ações da Companhia, nos termos da legislação aplicável. 
~ 

CAPÍTULO VI 
ASSEMBLEIAS GERAIS 

.c>~t Artigo 6!!, As Assembleias Gerais realizar-se-ão, ordinariamente, nos 4 (quatro) meses 

0ç_~~ \lc:,vi • eguintes ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias previstas na 
0 c§i ~;i · das S.A. e, extraordinariamente, sempre que houver necessidade. 

Jà,<'°. 
Art" 79, As deliberações da Assembleia Geral serão aprovadas pelo voto afirmativo 
~"°onistas detentores de ações que representem, pelo menos, a maioria do 

~o~f social votante da Companhia, ressalvados os casos em que maior quórum for 
~ifl~\~6~igido pela Lei das S.A. 

~'I' ~"..,c:,<o 
'1'-~~-i\e,~ 
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Parágrafo Único. As Assembleias Gerais poderão ser realizadas na sede social da 
Companhia ou em outro local determinado no edital convocatório, sendo permitida 
a participação por meio de videoconferência ou teleconferência, desde que (i) uma 
cópia da ata da assembleia seja confirmada e aprovada por escrito por e-mail ou fax 
e enviada ao presidente da assembleia pelo respectivo acionista na mesma data da 
assembleia, e {ii) a versão original da ata seja assinada posteriormente pelos 
acionistas presentes à assembleia. 

Artigo 82. A Assembleia Geral será convocada por qualquer Acionista com direito a 
voto, através de edital de convocação publicado pela imprensa, nos termos 
determinados pelo artigo 124 da Lei das S.A. 

Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será presidida por um dos Diretores. O 
Presidente da Assembleia Geral convidará, dentre os presentes, o secretário dos 
trabalhos. 

Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação, com 
a presença de acionistas representando, pelo menos, 1/4 (um quarto) do capital social 
votante da Companhia e, em segundaconvocação,comqualquernúmero, ressalvadas 
as exceções previstas na Lei das S.A. 

Parágrafo Terceiro. Independentemente das formalidades previstas neste artigo 8, 
será considerada regular a Assembleia a que comparecerem todos os acionistas, 
inclusive por meio de vídeo ou teleconferência. 

Parágrafo Quarto. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais 
por procurador constituído nos termos da lei, com poderes específicos, devendo a 
procuração ficar arquivada na sede da Companhia. 

CAPÍTULO VII 
ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 92. A administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições 
conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social. 



Parágrafo Primeiro. Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura do termo de posse em livro próprio, e deverão permanecer no exercício 
de seus cargos até a posse de seus sucessores. 

Parágrafo Segundo. Observado o disposto nos parágrafos terceiro e quarto abaixo, 
caberá aos Diretores a prática dos atos necessários à administração da Companhia. 
Nesse sentido, os poderes dos Diretores incluem, dentre outros, a representação da 
Companhia, em juízo e fora dele, perante repartições federais, estaduais, municipais 
e autárquicas de qualquer natureza e jurisdição, inclusive a abertura, a movimentação 
e o encerramento de contas bancárias e demais atos necessários à gestão e 
administração da Companhia. 

Parágrafo Terceiro. A Companhia será representada mediante a assinatura de 

(i) 2 (dois) Diretores em conjunto, (ii) 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) 

procurador nomeado na forma do Parágrafo Quarto abaixo; ou (iii) 2 (dois) 

procuradores em conjunto, nomeados na forma do Parágrafo Quarto abaixo, com 

poderes específicos. 

Parágrafo Quarto. Sem preJu1zo do disposto no Parágrafo Terceiro acima, a 

assinatura dos Certificados de Registro de Veículo (CRV), no âmbito da compra e 

venda de carros da Companhia, poderá ser realizada isoladamente por qualquer 

Diretor. 

Parágrafo Quinto. Os atos abaixo elencados só poderão ser praticados pela 
Companhia mediante assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores: 

(a) a outorga de procurações pela Companhia, exceto quando estiverem 
relacionadas à representação da Companhia perante órgãos, repartições e entidades 
públicas, federais, estaduais ou municipais, incluindo Detrans e Clretrans, relativos à 
transferência e/ou liberação de veículos; ou perante entidades de classe, sindicatos e 
Justiça do Trabalho; ou para representação da Companhia em processos judiciais, 
administrativos e arbitrais, para prestar esclarecimentos em depoimentos, na 

~ .., qualidade de preposto ou testemunha, situação em que as procurações poderão ser 

0~ outorgadas mediante assinatura isolada de qualquer Diretor. As ·procurações, além 
~~~-- de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção 

• ~~ ~'<-· daquelas para fins judiciais, conter um período de validade limitado; 
o.::,"' ~ a celebração qualquer documento que de qualquer forma grave, onere ou 

)· efl \~ rometa os bens móveis da Companhia; e 
0, cf;.~ · a prestação de caução ou qualquer outro gravem para bens móveis da 

. , \3 e tflhia. 
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i§le,1>-~0~grafo Sexto. No caso de vacância de qualquer cargo da Diretoria, a respectiva 
~1-'\~\~ubstituição será deliberada pela Assembleia Geral, em assembleia a ser convocada 
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no prazo de 10 (dez) dias contados da respectiva vacância. Para fins deste artigo, o 
cargo de qualquer Diretor será considerado vago se ocorrer a renúncia, morte, 
incapacidade comprovada, impedimento ou ausência injustificada por mais de 30 
(trinta) dias consecutivos. 

Artigo 11. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Companhia, os atos de quaisquer dos acionistas, Diretores, procuradores ou 
funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações 
estranhas ao objeto social da Companhia, tais como fianças, avais, endossas ou 
quaisquer outras garantias concedidas em favor de terceiros que não estejam 
vinculados ao objeto social da Companhia, exceto se expressamente autorizados pela 
Assembleia Geral. 

SEÇÃO Ili 
CONSELHO FISCAL 

Artigo 12. A Companhia possuirá um Conselho Fiscal de funcionamento não 
permanente, sendo instalado mediante deliberação dos acionistas em Assembleia 
Geral, conforme previsto na Lei das S.A. 

Artigo 13. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, 
3 (três) e, no máximo, 5 {cinco) membros e igual número de suplentes, acionistas ou 
não, eleitos pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição. Quando instalado, o 
Conselho Fiscal terá as atribuições e prazos de mandato previstos na Lei das S.A. 

Parágrafo Único. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida 
pela Assembleia Geral que os eleger. 

CAPÍTULO VIII 
EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS 

Artigo 14. O exercício social terá início em 12 de janeiro e encerrar-se-á em 31 de 
dezembro de cada ano civil, quando serão elaborados as demonstrações financeiras 
e o balanço patrimonial de acordo com os requisitos e formalidades previstos na Lei 
das S.A. 

~ ~ ~- Parágrafo Único.A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balanços mensais, 
. : o.\),"- ~S rimestrais ou semestrais, em cumprimento a requisitos legais, ou para atender a 
• ~ "'"'.P. .,. eresses societários, inclusive para distribuição de dividendos intermediários ou 
0, iJ realares, mediante deliberação da Assembleia Geral e atendidos os requisitos 

\ \:l ~1i. Estes dividendos, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo 
:,11>-r:.w\'~ obrigatório . ... o 1-'liV~~V"~ 

c.,l>-'"'0-<:º ~..::,'\'<) 

s>-~1>-~~\}·Ci<jc. Artigo 15. Do resultado apurado em cada exercício social serão deduzidos, antes de 
:.C'\ ~ .,-.l~e,()~ 1 . . - . , 1 d · - · .,.,1>--e,~';,;l'· qua quer outra part1c1paçao, os preJu1zos acumu a os e a prov1sao para o imposto 
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sobre a renda. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros 
acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. 

Artigo 16. O lucro líquido do exercício, definido no artigo 191 da Lei das S.A., terá a 
seguinte destinação: 

(a) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, que não excederá 
20% (vinte por cento) do capital social, observado o disposto no artigo 193 da Lei das 
S.A.; 
(b) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão destinados ao pagamento do 
dividendo mínimo obrigatório aos acionistas, apurado na forma do artigo 202 da Lei 
das S.A.; e 
(c} o saldo remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destinação 
determinada pela Assembleia Geral, mediante aprovação dos acionistas que 
representem a maioria do capital social da Companhia. 

Parágrafo Único. De acordo com a decisão dos acionistas em Assembleia Geral, 
poderá ser implementado o pagamento de juros sobre capital próprio, podendo o 
valor pago a este título ser imputado ao dividendo mínimo obrigatório da Companhia. 

CAPÍTULO IX 

DISSOLUÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

Artigo 17. A Companhia será liquidada ou dissolvida nos casos previstos em lei ou 
mediante deliberação da Assembleia Geral. A Assembleia Geral deverá estabelecer a 
forma de liquidação e indicar o liquidante, observadas as normas legais pertinentes. 

CAPÍTULO X 

ELEIÇÃO DE FORO 

Artigo 18. Para todas as questões oriundas deste Estatuto, fica desde já, com a 
concordância de todos os acionistas, eleito o foro da capital do São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro." 

São Paulo (SP), 10 de julho de 2020. 

Paulo Emílio Pimentel Uzêda 
Presidente 

Alexandre Sampaio Silva 

Secretario. 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE 
ABRIL DE 2020. 

Data, hora e local: em 13 de abril de 2020, às 14:00, na sede da ZETIA FROTAS S.A., 
localizada na Avenida Deputado Rubens Granja, nº 121, bairro Sacomã, São Paulo/SP, 
CEP 04298-000. 

Convocação e presença: dispensada a publicação de editais de convocação, tendo em 
vista a presença de sócios representando a totalidade do capital da Sociedade (art. 124, 
§ 4º da lei 6.404/76) - U2S Participações Ltda. e Paulo Emílio Pimentel Uzêda. 

Mesa: Presidente: Alexandre Sampaio Silva; Secretário: Valkiria Nakamashi. 

Ordem do dia: deliberar sobre: (1) o encerramento da filial no Paraguai registrada no 
Estatuto Social; (11) destituição da diretora Taluhana Barros Uzêda Guerra; (111) aprovação 
das contas da diretora destituída; (IV) aprovação de contas de exercícios anteriores (V) 
aprovação da operação de venda de 100% do capital social da Companhia; (VI) reformar 
e consolidar a redação do Estatuto Social da Companhia. 

Deliberações: Cumpridas todas as formalidades previstas em Lei e no Estatuto Social da 
Companhia, a presente assembleia foi regularmente instalada, e os acionistas, após 
debates e discussões, aprovaram, por unanimidade de votos, sem ressalvas, emendas, 
objeções e/ou alterações as seguintes matérias: 

(1) Aprovar o encerramento da filial do Paraguai e a modificação do Estatuto Social 
para excluir, no tópico das filiais, a filial no Paraguai; 

(li) Destituir a Diretora, sem designação específica, Taluhana Barros Uzêda Guerra, 
brasileira, casada, maior, administradora de empresas, portadora de da cédula de 
identidade RG 45.946.228-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF 341.592.388-66, com escritório 
na Rua Tabapuã, 82, conjunto 301, ltaim Bibí, São Paulo/SP, CEP: 04533-000, cuj c ta 

de renúncia se encontra como Anexo 1; . .. O'\:. tt 
:t,lf.\,..\P. ' • 

(Ili) Aprovar as contas da Diretora destituída, com declaração de qui@~~ ~ .• 
· 'll"'l' 'r"('f.~ col/l.1-Qll'é,_._ .. ""_ 

forma plena, geral, total, irrevogável e irretratável. P/.ltt.~11ts .:;~: ºº· · 
t~p.10\~~ • 
r,.1./11'11, , 

(IV) Aprovar as contas dos a.d ministradores, .sem ressalvas, dos períodos ref riq:es i~ 
ano calendário de 1999 a 2016 e 2019. s . 

o\l.~tl o>J,._sc o 
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(V) Aprovar a operação de venda de 100% (cem por cento) do capital soe· 1 , ~wíE~~oíOt~l]it"''º 

Frotas S.A. para Companhia de Locação das Américas {CNPJ nº 10.215.988/00"ªcMi..)~c~º · 
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(VI) Consolidar o Estatuto SociaLda Compi)nl)la, contemplando as aprovações supra e 
• • • • • o • • • • 

a reforma integral do Estatüto&tial, p.Jssai:rdô a vigo~ cbm a redação constante do 
11t " ,.. • ta • • ~ • 

Anexo li. .. • ~ ~" ú" • : • º 1 "f.l ,.. 

Ata em Forma de Sumário: Foi autorizada pela Assembleia Geral a lavratura desta ata 
em forma de sumário e sua publicação com a omissão das assinaturas, nos termos dos 

parágrafos 1º e 2º do artigo 130, da Lei 6.404/76. 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta 
Assembleia, que foi aprovada pela unanimidade dos subscritores da Companhia. 

Acionistas presentes: U2S Participações Ltda., representada por seu administrador 
Alexandre Sampaio Silva, e Paulo Emílio Pimentel Uzêda. 

"Certifico que a presente é a cópia fiel da Ata de Assembleia Geral Extraordinária lavrada 
em livro próprio" 

Acionistas presentes: 



À 

ZETTA FROTAS S.A. 

. . . . . . . 
tret i:,et, 4 ilt>it 

.. . . 

Av. Deputado Rubens Granja, n2 121, Sacomã, São Paulo, CEP 04298-000. 

Prezados Senhores, 

Ref .: Renúncia ao cargo de Diretora Sem 
Designação Específica 

Eu, TALUHANA BARROS UZÊDA GUERRA, brasileira, casada, administradora de 
empresas, portadora da cédula de identidade RG nº 45.946.228-3 SSP/SP, inscrita no 
CPF nº 341.592.388-66, residente nesta Capital à Alameda dos Jurupis, n2 900, apto 62, 
Torre 02, lndianópolis - São Paulo, CEP 04088-002, venho, por meio desta, apresentar­
lhes, de maneira irrevogável e irretratável, o meu pedido de RENÚNCIA ao cargo de 
Diretora sem designação específica para o qual fui eleita na ZETIA FROTAS S.A. 
(Companhia), solicitando-lhes que tomem todas as medidas cabíveis para a minha 
substituição no referido órgão administrativo, uma vez que meu desligamento será 

imediato. 

Coloco-me à disposição de V. Sas. Para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 

São Paulo (SP), 13 de abril de 2020. 

Atenciosamente, 
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ANEXO li 

Estatuto Social consolidado. 

CAPÍTULO 1 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

. . . 
• • 

Artigo 1~. A ZETTA FROTAS S.A. ("Companhia) é uma sociedade por ações de capital 
fechado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas disposições 
regulamentares e legais aplicáveis, em especial a Lei n!:! 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada ("Lei das S.A."). 

CAPÍTULO li 
SEDE 

Artigo 2º. A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
sede em São Paulo, na Avenida Deputado Rubens Granja, nº 121, bairro Sacomã, São 
Paulo-SP, CEP 04298-000, podendo abrir, encerrar/baixar, alterar, manter filiais, 
agêncías e escritórios; de representação em qualquer localidade do país ou do exterior, 
por deliberação da Diretoria. 

A Sociedade possui as seguintes filiais: 

Filial na cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, na Avenida Leopoldino de Oliveira, 

nº 4.113, loja 409, bairro Mercês, CEP: 38060-000, CNPJ: 02.491.558/0006-57 - NIRE n2 
31999162832 

Filial na cidade Salvador, Estado da Bahia, na Rua Frederico Simões, 85 - sala 814 -
Caminho das Árvores - Salvador - Bahia - CEP: 41.820-774, CNPJ: 02.491.558/0007-38 
- NIRE n2 29999086116 

!'..!.!.!.2! na c1aaae ae :santana ae Parnalt>a, Estado de Selo Paulo, na Estrada dos Romeiros, 

6828, Campo da Vila, Santana de Parnaíba - SP, CEP 06501-001, CNPJ 0 

02.491.558/0008-19, NIRE nº 35904719676. 
.. o o\:. •• , 

f.\,\~ \ .1>!' 

Filial na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida João Leite, QD ~·· ~lj';..:-~e · ~~ 
\<~~~ \\'<. 

Complemento, M 99.630.3 CRI, Bairro Santa Genoveva, Goiânia (GO), ~~~~ , ª 
CNPJ: 02.491.558/0010-33 - NIRE nº 52900694311 (GO) e NIRE P~~ÕT{I . Nº -i7® 
52999069775 (SP). " >. \' úÜ ,. 

. f,9· · ol'-'ü 
Filial na cidade de Várzea Grande, Estado do Mato Grosso, Avenida Julio Domingos e,11.1-10..it-;1~p.~3)ç[.:~ 

~ 1.ffO ~t'''' Campos, nº 5133, Loteamento Jardim Eldorado, Várzea Grande, Mato Gros f< f»;'êl!:.1:- à~oot~\) 
78150-850, CNPJ: 02.491.558/0011-14- NIRE nº 51900425859 (MT). 1:~t$ç_c()\t>º 

/,,····-\ "i /7 ~ 
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Filial na cidade de São Luís, Es"l!a<io do Maranhão, Rua.~ova Betel, número 265, Quadra 
111, Jardim São Cristóvão, fCEP! ô9, 65055.fÚI:); CNí'J:. bri.4'81.558/0012-03 - NIRE n2 

... "' o "' ti • .. ,li 

21900272349 (MA) e NIRE PRÔVIS
0

ÓRIO n~219990186M.fSP). 

Filial na cidade de Belém, Estado do Pará, na Rua Almirante Wandenkolk, nº 1243, sala 
702, Bairro Umarizal, PA, CEP: 66055-030, CNPJ: 02.491.558/0014-67 - NIRE nº 
15900477205 (PA) e NIRE PROVISÓRIO nº 15999043997 (SP). 

Filial na cidade de Maceió (AI), na Rua Comendador Calaça, nº 1420, Bairro Poço, CEP 
57025-640, CNPJ: 02.491.558/0015-48 - NIRE 27900387621 (AL). 

CAPÍTULO Ili 
OBJETO SOCIAL 

Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo locação de veículos 
leves com e sem motorista e locação de guinchos; locação de veículos utilitários com e 
sem motorista; locação de motocicletas com e sem motorista; locação de caminhões 
com e sem motorista; atividades auxiliares dos transportes terrestres; prestação de 
serviços de implantação, exploração e administração de estacionamento, estadia, 
guarda e reboque de veículos; a prestação de serviços de implantação, exploração e 
administração de estacionamentos rotativos de veículos em áreas, vias e logradouros 
públicos; implantação e manutenção de equipamentos; implantação e manutenção de 
sinalização horizontal e vertical, através de preenchimento manual de equipamento 
eletrônico e sistema informatizado de telefone celular; prestação de serviços de 
manutenção e reparação automotiva com fornecimento de peças; transporte rodoviário 
coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal e transporte rodoviário 
de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
intermunicipal; atividades de monitoramento de sistemas de segurança; aluguel de 
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador; instalação de outros equipamentos não especificados 
anteriormente; tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e de 
hospedagem na internet; guarda e remoção de veículos; transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional; 
locação para transporte de pacientes, presos, egressos e cadáveres. 

CAPÍTULO IV ~~ 
PRAZO \\o.QO~ ~u,\'1)-\\'J> 
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Artigo 42. O prazo de duração da Companhia é indeterminado.~ 9-\lti,.i~,. 

CAPÍTULO V 
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 
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Artigo Sº. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e inte · j~e,~~~~~i\\,1C1t1"' 

moeda corrente nacional, é de R$ 18.940.000,000 (dezoito milhõ ~~~'\ 
quarenta mil reais), dividido em 18.940.000,00 (dezoito milhões,~~~centos e 
quarenta mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
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Parágrafo Primeiro. Cada acãc: ;,rQ-jnári~ c6~fÚe a seu;títu3ar o direito a 01 (um) voto 
nas Assembleias Gerais, cujás ddliberaçõ~i "s'êrão tômàctâs na forma deste Estatuto 
Social e da legislação aplicável. 

Parágrafo Segundo. Os acionistas terão direito de preferência para subscrição de ações 
da Companhia, nos termos da legislação aplicável. 

CAPÍTULO VI 

ASSEMBLEIAS GERAIS 

Artigo 6º. As Assembleias Gerais realizar-se-ão, ordinariamente, nos 4 (quatro) meses 
seguintes ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias previstas na 

Lei das S.A. e, extraordinariamente, sempre que houver necessidade. 

Artigo 7~. As deliberações da Assembleia Geral serão aprovadas pelo voto afirmativo 
dos acionistas detentores de ações que representem, pelo menos, a maioria do capital 
social votante da Companhia, ressalvados os casos em que maior quórum for exigido 
pela Lei das S.A. 

Parágrafo Único. As Assembleias Gerais poderão ser realizadas na sede social da 
Companhia ou em outro local determinado no edital convocatório, sendo permitida a 
participação por meio de videoconferência ou teleconferência, desde que (i) uma cópia 
da ata da assembleia seja confirmada e aprovada por escrito por e-mail ou fax e enviada 
ao presidente da assembleia pelo respectivo acionista na mesma data da assembleia, e 
(ii) a versão original da ata seja assinada posteriormente pelos acionistas presentes à 
assembleia. 

Artigo 82. A Assembleia Geral será convocada por qualquer Acionista com direito a voto, 

através de edital de convocação publicado pela imprensa, nos termos determinados 
pelo artigo 124 da Lei das S.A. 

Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será presidida por um dos Diretores. O 
Presidente da Assembleia Geral convidará, dentre os presentes, o secretário dos 
trabalhos. 
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Parágrafo Quarto. Os acioni~1a? pode rã(! De:.r.e~resen.t;.adQ~ nas Assembleias Gerais por 
procurador constituído no~ t~1"f!'OS d? L'e.i: • com • ppqeris específicos, devendo a 
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procuração ficar arquivada na sede da Coh"lpa"rthia. • • •• 0
• 

CAPÍTULO VII 
ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 92. A administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições 
conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social. 

Parágrafo Único. A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração anual global da 
administração da Companhia, cabendo à Diretoria deliberar sua distribuição dentre os 
órgãos da administração. 

Artigo 102. A Diretoria será composta por até 3 (três) membros, pessoas físicas, 
residentes e domiciliadas no País; acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral de 
acionistas para um mandato unificado de 3 (três) anos, e por ele destituíveis a qualquer 
tempo, permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro. Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura 
do termo de posse em livro próprio, e deverão permanecer no exercício de seus cargos 
até a posse de seus sucessores. 

Parágrafo Segundo. Observado o disposto nos parágrafos terceiro e quarto abaixo, 
caberá aos Diretores a prática dos atos necessários à administração da Companhia. 
Nesse sentido, os poderes dos Diretores incluem, dentre outros, a representação da 
Companhia, em juízo e fora dele, perante repartições federais; estaduais, municipais e 
autárquicas de qualquer natureza e jurisdição, inclusive a abertura, a movimentação e 
o encerramento de contas bancárias e demais atos necessários à gestão e administração 
da Companhia. 

Parágrafo Terceiro. A Companhia será representada mediante a assinatura de 
(i) 2 (dois) Diretores em conjunto, (ii) 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) 
procurador nomeado na forma do Parágrafo Quarto abaixo; ou (iii) 2 (dois) 
procuradores em conjunto, nomeados na forma do Parágrafo Quarto abaixo, com 
poderes específicos. 

Parágrafo Quarto. Sem prejuízo do disposto no Parágrafo Terceiro acima, ~~ 
dos Certificados de Registro de Veículo (CRV); no âmbito da compra e ven~ ;,ló, 

da Companhia; poderá ser realizada isoladamente por qualquer Diretor. ~?::;;t"s~~~;,iº· 
/. \ ~ 

Parágrafo Quinto. Os atos abaixo elencados só poderão ser praticados pela /5 an&i~ 
mediante assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores: s. · . º"~scº6~-:" 

00 cr-"' ,.0 ~,i~,oll~-' 
o\l,P..1-1 e p.ú lfe.~l),'t 

);l.o i>-" er.i,. ~1.0 
(a) a outorga de procurações pela Companhia, exceto quando esti~t'igaú~~"c.~0 

relacionadas à representação da Companhia perante órgãos, repartições e enticf'àll[ffs 
públicas, federais, estaduais ou municipais, incluindo Detrans e Ciretrans, relativos à 

/}/? 
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transferência e/ou liberação ,de.veículos;.ou p_erante.(tntidades de classe, sindicatos e 
Justiça do Trabalho; ou p~a ~r~~i.esen.~a~o ·~a cô,vp~';,;~ia em processos judiciais, 
administrativos e arbitrais, pâra pr~star eStlar"~cime~s êrn"depoimentos, na qualidade 
de preposto ou testemunha, situação em que as procurações poderão ser outorgadas 
mediante assinatura isolada de qualquer Diretor. As procurações, além de mencionarem 
expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins 
judiciais, conter um período de validade limitado; 
(b) a celebração qualquer documento que de qualquer forma grave, onere ou 
comprometa os bens móveis da Companhia; e 
(c) a prestação de caução ou qualquer outro gravem para bens móveis da 
Companhia. 

Parágrafo Sexto. No caso de vacância de qualquer cargo da Diretoria, a respectiva 
substituição será deliberada pela Assembleia Geral, em assembleia a ser convocada no 
prazo de 10 (dez) dias contados da respectiva vacância. Para fins deste artigo, o cargo 
de qualquer Diretor será considerado vago se ocorrer a renúncia, morte, incapacidade 
comprovada, impedimento ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos. 

Artigo 11. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Companhia, os atos de quaisquer dos acionistas, Diretores, procuradores ou 
funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações 
estranhas ao objeto social da Companhia, tais como fianças, avais, endossas ou 
quaisquer outras garantias concedidas em favor de terceiros que não estejam 
vinculados ao objeto social da Companhia, exceto se expressamente autorizados pela 
Assembleia Geral. 

SEÇÃO Ili 
CONSELHO FISCAL 

Artigo 12. A Companhia possuirá um Conselho Fiscal de funcionamento não 
permanente, sendo instalado mediante deliberação dos acionistas em Assembleia 
Geral, conforme previsto na Lei das S.A. 

/ 

/ 
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Artigo 14. O exercício social terá início em 1!:! de janeiro e encerrar-se-á em 31 de 
dezembro de cada ano civil, quando serão elaborados as demonstrações financeiras e o 
balanço patrimonial de acordo com os requisitos e formalidades previstos na Lei das S.A. 

Parágrafo Único. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balanços mensais, 
trimestrais ou semestrais, em cumprimento a requisitos legais, ou para atender a 
interesses societários, inclusive para distribuição de dividendos intermediários ou 
intercalares, mediante deliberação da Assembleia Geral e atendidos os requisitos legais. 
Estes dividendos, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório. 

Artigo 15. Do resultado apurado em cada exercício social serão deduzidos, antes de 
qualquer outra participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre 
a renda. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros 
acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. 

Artigo 16. O lucro líquido do exercício, definido no artigo 191 da lei das S.A., terá a 
seguinte destinação: 

{a) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, que não excederá 
20% (vinte por cento) do capital social, observado o disposto no artigo 193 da Lei das 
S.A.; 
(b) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão destinados ao pagamento do 
dividendo mínimo obrigatório aos acionistas, apurado na forma do artigo 202 da Lei das 
S.A.; e 

(c) o saldo remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destinação 
determinada pela Assembleia Geral, mediante aprovação dos acionistas que 
representem a maioria do capital social da Companhia. 

Parágrafo Único. De acordo com a decisão dos acionistas em Assembleia Geral, poderá 
ser implementado o pagamento de juros sobre capital próprio, podendo o valor pago a 
este título ser imputado ao dividendo mínimo obrigatório da Companhia. 
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Artigo 18. Para todas as questões oriundas deste Estatuto, fica desde já, com a 
concordância de todos os acionistas, eleito o foro da 5=apital do São Paulo, com exclusão 

.. .,,~\,,.\: ".:, 

de qualquer outro." ,-·,"-'·,1"\-:\10\r 
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À 
ZETTA FROTAS S.A. 
Av. Deputado Rubens Granja, nº 121, Sacomã, São Paulo, CEP 04298-000. 

Prezados Senhores, , 

Ref .: Renúncia ao cargo de Diretora Sem 
Designação Específica 

Eu, TALUHANA BARROS UZÊDA GUERRA, brasileira, casada, administradora de 
empresas, portadora da cédula de identidade RG nº 45.946.228-3 SSP/SP, inscrita no 
CPF nº 341.592.388-66, residente nesta Capital à Alameda dos Jurupis, nº 900, apto 62, 
Torre 02, lndianópolis - São Paulo, CEP 04088-002, venho, por meio desta, apresentar­
lhes, de maneira irrevogável e irretratável, o meu pedido de RENÚNCIA ao cargo de 
Diretora sem designação específica para o qual fui eleita na ZETTA FROTAS S.A. 
(Companhia}, solicitando-lhes que tomem todas as medidas cabíveis para a minha 
substituição no referido órgão administrativo, uma vez que meu desligamento será 
imediato. 

Coloco-me à disposição de V. Sas. Para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 

São Paulo (SP), 13 de abril de 2020. 

Atenciosamente, 
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ZETT A FROTAS l TOA. 
CNPJ: 02.491.558/0001-42 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 
Transformação de Sociedade Limitada em Sociedade Anônima 

realizada em 01 de outubro de 2019 

Data, hora e local: em 01 de outubro de 2019, às 14:00, na sede da ZETTA FROTAS LTOA., 
localizada na Avenida Deputado Rubens Granja, nº 121, bairro Sacomã, São Paulo/SP, CEP 04298-
000. 

Convocação e presença: dispensada a publicação de editais de convocação, tendo em vista a 
presença de sócios representando a totalidade do capital da Sociedade, conforme lista de presença 
anexa à presenta Ata de Assembleia Geral Extraordinária (AnexQ.J). 

Mesa: Presidente: Alexandre Sampaio Silva; Secretário: Gustavo Gonçalves Garcez. 

Ord@m do dia: deliberar sobre: (I) a transformação da Sociedade de uma sociedade limitada, regida 
pela Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 ("Código Civil") em uma sociedade anônima, nos termos do 
artigo 220 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 ("LSA"); (II) a depender das deliberações sobre 
o itêm anterior, proceder à aprovação do Estatuto Social da Sociedade; e (III) a depender das 
deliberações sobre o item anterior, proceder à eleição dos administradores. 

Deliberações: os sócios decidem, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 

(I} Aprovar a transformação da sociedade limitada para uma sociedade anônima 

1.1 Neste ato, os sócios resolvem, por unanimidade de votos, aprovar a transformação da 
Sociedade em sociedade anônima, disciplinada pela LSA, de modo que a Sociedade passa a ter 
a denominação social de ZETTA FROTAS S/A, devendo seus atos publicados no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo e em outro veículo de grande circulação no Estado de São Paulo. 
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(II) Eleição de administradores 
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2. l Decidem os acionistas, por unanimidade, que a Sociedade será administrada por: 1.1ma 
Diretoria, a ser composta por ao menos 2 (dois) e no máximo 4 (quatro) membros, os quais 
terão a designação determinada em seu ato de eleição, com mandato unificado de 2 (dois) 
anos, havendo previsão de reeleição. O prazo de gestão dos diretores e conselheiros se 
estenderá até a investidura dos novos administradores efeitos. 

2.2 Em seguida, decidem os acionistas eleger pa;a a Diretoria: 

PAULO EMILIO PIMENTEL UZÊDA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG n. o 3.689.097/94 SSP/BA e CPF 454.876.505-00, com escritório na Rua Tabapuã, 82, 
conjunto 301, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 04533-000, para o cargo de Diretor Presidente; 

ALEXANDRE SAMPAIO SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade 
RG no. 634951041 SSP/BA e CPF 809.125.595-00, com escritório na Rua Tabapuã, 82, conjunto 301, 
Itaím Bibi, São Pauio/SP, CEP: 04533-000, para o cargo de Diretor Firianc.::.iro; 

TALUHANA BARROS UZÊOA GUERRA, brasileira, casada, maior, administradora de empresas, 
portadora de da céduia de identidade RG 45.946.228-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF 341.592.388·66, 
com-escritório na Rua Tabapuã, 82, conjunto 301, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 04533-000, para o 
cargo de Diretor sem d~nação específica; 

2.3 Os membros da Diretoria eleitos declaram, sob as penas da lei, que náo estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

2.4 Os membros da Diretoria eleitos são neste ato investidos em seus cargos mediante a assinatura 
dos respectivos termos de posse, que serão lavrados em livro próprio da sociedade, conforme 
modelo que integra o presente instrumento como Anexo.Ill. 

2.5 Os acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social da Sociedade 
decidiram, por unanimidade, que a remuneração a ser paga aos diretores será definida na 
próxima Assembleia Geral. 

(II) Aprovação do estatuto ~ocial 

3.1 
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São Paulo, 01 de outubro de 2019 

Acionistas presentes: 

Diretores eleitos: 

Testemunhas: 

FABIO ROBERTO BENVINDO 
RG: 27.116.076-7 SSP/SP 

Advogado: 
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ANEXO I - LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS 

USTA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE UM!T A.DA 

ZETTA FROTA LTDA. EM SOCIEDADE ANÔNIMA REALIZADA EM 01 de outubro de 2019 

1 ação ordinaria 

J ... _ 
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ANEXO U - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

----, -- r---- ---- . 
, 1 FORMA DE 

ACIONISTA ; AÇÕES VALOR ( VALOR I INTEGRAL!_ 
,___________________ _ _____ \SUBSCRITAS~BSCRlTO ____ ,_INTEGRALlZADO ·! _Z~ÇÃO _ 
i U2S PARTICIPAÇOES lTDA., i 18.939.999 · R$18.939.999 i R$1B.939.999 i Conversão de 
1 CNPJ 24.253.266/0001-04, l (dezoito (dezoito j (dezoito milhões i 18.939.999 
\ NIRE (JUCESP) 35.229.725.28- ! milhões milhões J novecentos e ! (dezoito 
l 6, situada na Rua Tabapuã, nº ! novecentas e novecentos e I trinta e nove mil i milhões l a2, Itaim Bihl, Conjunto 301, ! trinta e nove trinta e nove ! novecentos e I novecentas e 
j São Paulo/SP, CEP nº 04533- ; mil mil i' noventa e nove I trinta e nove 
i 000, neste ato representada por i novecentas e novecentos e . reais). l mil novecentas 
i seu sócio administrador ! noventa e noventa e 1 \ e noventa e 
i ALEXANDRE SAMPAIO l nove) ações nove reais). 1 1 nove) quotas 
l SILVA, brasileiro, divorciado, 1 ordinárias i sociais em 
\ empresário, portador da cédula \ l 18.939.999 
i de identidade RG no. 1 J (dezoito 
i 634951041 SSP/SA e CPF I milhões 
i 809,125.595-00, com escritório I novecentas e 
i na Rua Tabapuã, 82, conjunto i trinta e nove 
l 301, Itaim Bibí, São Paulo/SP, j mil novecentas 
\ CEP: 04533-000. e noventa e 
! ) nove) ações 
1 Assinatura: ! ordinárias. 

1 i i i 1 

1 ~~~~~'et:!ff~,:,I~!~~;~, -+
1 

~'~l:~~/a~ção 1 :':a~ÍOO (um --r R$1,00 (um ,eaJ), 1 f~~~~~~~t~e i 
: empresário, portador da cédula . ! ! 1 em 1 (uma) 
i de identidade RG n. o i ! i ação ordinária, 
i 3.689.097/94 SSP/BA e CPF ; ' · nominativa e 
i 454.876.505-00, com escritório sem valor 

na Rua Tabapuã, 82, conjunto nominal. 
301, Itaim Bibi, São Paulo/SP, 
CEP: 04533-000. 

Assinatura: 

I •••• ___.._, _________ __, __ 
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ANEXO !II - TERMO OE POSSE DA DIRETORIA 

Nos termos da ata de Assembleia Geral de Transformação da Sociedade Limitada em Sociedade 
Anônima da ZETTA FROTAS S/A, realizada em 01 de outubro de 2019, foram eleitos como membros 
da Diretoria, com mandato unificado de 2 (dois) anos: 

(I) PAULO EMILIO PIMENTEL UZÊDA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG n. o 3.689.097/94 SSP/BA e CPF 454.876.505-00, com escritório na Rua Tabapuã, 
82, conjunto 301, Itaim Bíbi, São Paulo/SP, CEP: 04533-000, para o cargo de Diretor Presidente; 

(:U:) ALEXANDRE SAMPAIO SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG no. 634951041 SSP/BA e CPF 809.125.595-00, com escritório na Rua Tabapuã, 
82, conJunto 301, Itaim Bibí, São Paulo/SP, CEP: 04533-000, para o cargo de Diretor Financeiro.; 

(IU)TALUHANA BARROS UZÊDA GUERRA, brasileira, casada, maior, administradora de empresas, 
portadora de da cédula de identidade RG 45.946.228-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
341.592.388-66, com escritório na Rua Tabapuã, 82, conjunto 301, Itaim Bibi, São Paulo/SP, 
CEP: 04533-000, para o cargo de Diretor sem designamo_esQecífíca; e 

Os Diretores eleitos são, neste ato, investidos em seus cargos mediante assinatura deste termo de 
posse e declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar (em) sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou a propriedade. Os diretores eleitos indicam o endereço supra para fins do 
disposto no artigo 149, parágrafo 2°, da Lei 6.404/76. 

São Paulo, 01 de outubro de 2019 

TALUHANttARROS UZÊDA GUERRA 

··-····---·----------------· -------······-



li-~ "lt,"., 
~. ,) {J 

'li- ~ ;t!J,-(, . . . 
u ~ • ~ 

"1,111 «lt 

" ..... 
... . . . . . . . 

·~ • 'ó' 
~ • " li' . . . . . ' . . . ...... "' .. "' 

ANEXO IV - ESTATUTO SOCIAL 

ESTATUTO SOCIAL DA ZETTA FROTAS S/A 
CNPJ: 02.491.558/0001-42 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 

Artigo 1 º: a ZETTA FROTAS S/ A é uma sociedade anônima fechada regida por este estatuto e pelas 
disposições legais aplicáveis ("Companhia"). 

Artigo 2°: a Companhia tem sede social estabelecida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com sede em São Paulo, na Avenida Deputado Rubens Granja, nº 121, bairro Sacomã, São Pau!o-SP, 
CEP 04298-000, com as seguintes filiais: 

Filial na cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, na Avenida Leopoldina de Oliveira, nº 4.113, loja 
409, bairro Mercês, CEP: 38060-000, CNPJ: 02.491.558/0006-57 - NIRE n° 31999162832 

FiHal na cidade Salvador, Estado da Bahia, na Rua frederico Simões, 85 - sala 814 - Caminho das 
Árvores - Salvador-· Bahia - CEP: 41.820-774, CNPJ: 02.491.558/0007-38 - NIRE nº 29999086116 

Fili9J na cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, na Estrada dos Romeiros, 6828,. Campo 
da Vila, Santana de Parnaíba - SP, CEP 06501-001, CNPJ n° 02.491.558/0008-19, NIRE nº 
35904719676. 

fJ!ia! na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida João Leite, QD 68, LT 23, NR 220, 
Complemento, M 99.630.3 CRI, Bairro Santa Genoveva, Goiânia (GO), CEP 74 .670-040, CNPJ: 
02.491.558/0010-33 - NIRE n° 52900694311 (GO) e NIRE PROVISÓRIO NO 52999069775 (SP). 

Filiª! na cidade de Várzea Grande, Estado do Mato Grosso, Avenida Julio Domingos de Campos, nº 
5133, Loteamento Jardim Eldorado, Várzea Grande, Mato Grosso, CEP nº 78150-850, CNPJ: 
02.491.558/0011-14 - NIRE nº 51900425859 (MT). 

f.I!iqJ na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, Rua Nova Betel, número 265, Quadra 111, Jardim 
São Cristóvão, CEP n° 65055-370, CNPJ: 02.491.558/0012-03 - NíRE nº 21900272349 (MA) e NIRE 
PROVISÓRIO nº 21999018661 (SP). 
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Artigo 3º: a Companhia tem prazo de duração indeterminado. 

Artigo 4º: a Companhia terá por objeto a exploração do ramo locação de veículos leves corri e sem 
motorista e locação de guinchos; locação de veículos utilitários com e sem motorista; locação de 
motocicletas com e sem motorista; locação de caminhões com e sem motorista; atividades auxiliares 
dos transportes terrestres; prestação de serviços de implantação, exploração e administração de 
estacionamento, estadia, guarda e reboque de veículos; a prestação de serviços de implantação, 
exploração e administração de estacionamentos rotativos de veículos em áreas, vias e logradouros 
públicos; implantação e manutenção de equipamentos; implantação e manutenção (je sinalização 
horizontal e vertical, através de preenchimento manual de equipamento eletrônico e sistema 
informatizado de telefone celular; prestação de serviços de manutenção e reparação automotiva com 
fornecimento de peças; transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
rnunícipal e transporte rodoviário de passageiros, sob regime de fretamento, intermunlcipal, 
interestadual e intermunicipal; atividades de monitoramento de sistemas de segurança; aluguel de 
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador; instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente; tratamento de dados, 
provedores de serviços de aplicação e de hospedagem na internet; guarda e remoção de veículos; 
transporte rodoviáíiO de carga, exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual 
e internacional; locação para transporte de pacientes, presos, egressos e cadáveres. 

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo 5°: o Capitat Social totalmente subscrito, integralizado e consolidado, em moeda corrente 
nacional, é de R$ 18.940.000,00 (dezoito milhões, novecentos e quarenta mil reais), dividido em 
18.940.000,00 (dezoito milhões, novecentos e quarenta mil} ações nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo primeiro: as ações são indivisíveis perante a Companhia, que não reconhecerá mais que 
um proprietário para cada unidade. 

Parágrafo segundo: cada ação ordinária dará a seu titular direito a um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais. 

Parágrafo terceiro: a propriedade das ações será comprovada pela devida inscrição do nome do titular 
no Livro de Registro de Ações Nominativas. 

Artigo 6º: as ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada uma delas dará direito a 1 (um) 
voto nas deliberações sociais. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela 
conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. 

\"\.; 
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Artigo 7º: a Companhia poderá, a Qualquer tempo, por deliberação da assembleia geral, criar C~i!I~' ·:\,·. 

de ações preferenciais sem direito a voto nas deliberações sociais sem guardar propo!;Si.~~ '· rP!: 
ações ordinárias, até o limite de 50% (cinquenta porcento) do total das ações emitid~i;<)t~??}.., -~ ~~(.Ç)º 
ser ou não resgatáveis e ter ou não valor nominal. ·'.(j ,-#f,oi ~"' ~s:s 

~\~-Jr;.</ ~<; :i 
Artigo 8º: as ações não poderão ser representadas por cautelas ou títulos múltiplos, pr~tíi d 'v~ 
sua propriedade pela Inscrição do nome do acionista no Livro de Re.M Ações norninat vas 
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